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3.14 Certidão de Nascimento e Frequência Escolar dos 
filhos maiores de 07 anos;

3.15 Termo de guarda e certidão de nascimento do filho 
menor que estiver sob tutela;

3.16 Comprovante de Declaração de Bens e Valores (Im-
posto de Renda);

3.17 Comprovante de Contribuição Sindical;
3.18 No caso de candidato estrangeiro ou cidadão por-

tuguês, estes deverão comprovar residência permanente no 
território brasileiro, cabendo ainda, ao estrangeiro apresentar:

-Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente.
-Documentos de escolaridade convalidados pela autoridade 

educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto 
42.803 de 28/01/2003.

4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no processo seletivo, valendo 
para esse fim, a publicação da homologação.

5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto ao HSPM.

6. Os candidatos que atenderem à convocação para a 
contratação e recusarem-se ao preenchimento de vaga, serão 
excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

7. Por ocasião da contratação, o candidato será submetido 
a exame médico e, quando houver necessidade, a exames labo-
ratoriais, para avaliação da compatibilidade de sua saúde física 
e mental com o exercício da função para a qual concorreu.

7.1 Será eliminado do processo seletivo o candidato que 
não gozar de saúde física e mental compatível com o exercício 
da função.

8. “vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 anos a contar do 
término do contrato.” (artigo 3º parágrafo 2º da Lei 10.793/89).

V – CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. Os candidatos portadores de deficiência deverão de-

clarar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, 
especificando-a na própria ficha, e submeterem-se, quando 
convocados, a perícia médica a ser realizada por profissional de 
saúde do HSPM cujo laudo avaliará a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, bem como o grau de deficiência capa-
citante para o exercício do emprego.

1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 
3298/99 e Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica, será realizada por junta médica, coor-
denada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Segu-
rança do Trabalhador do Hospital do Servidor Público Municipal.

VI – DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

caberá recurso que deverá ser dirigido a Superintendente do 
HSPM e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do Presidente da Comissão de Concursos, das 
8h às 16h. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor 
recurso, no prazo de 1 (um) dia útil. Decorrido o prazo recursal 
ou após o despacho relativo aos recursos eventualmente inter-
postos, será homologado o Processo Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO através de CURRÍCULO para PRE-

ENCHIMENTO de VAGAS na CATEGORIA PROFISSIONAL DE 
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO para especialidade de CAR-
DIOLOGIA.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal – HSPM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
1º, inciso VI e artigo 14 da Lei nº 10.793/89, regulamentado 
pelo Decreto nº 32.908/92, Emenda à Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e Lei nº 13.261/01.

CONSIDERANDO:
- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-

porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde - Médico na especialidade de Cardiologia;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- As disposições contidas nos artigos 1º, inciso VI e ar-
tigo 14 da Lei nº 10793/89, regulamentada pelo Decreto nº 
32908/92, Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo 
e Lei nº 13261/01;

- E, considerando o esgotamento das convocações dos can-
didatos habilitados no concurso público para provimento das 
vagas na categoria profissional de Analista de Saúde - Médico 
na especialidade de Cardiologia, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estarão abertas as inscrições para candidatos a con-

tratação emergencial , por 12 (doze) meses, para a função de 
Analista de Saúde - Médico na especialidade de Cardiologia.

Período de Inscrição: 12, 13, 14 de agosto de 2015.
Horário: das 8h30 às 15h30,
Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e 

Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos,
Endereço: Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – 

São Paulo.
2. A inscrição será efetuada pelo interessado ou procurador 

devidamente habilitado, GRATUITAMENTE, mediante o preen-
chimento de formulário padronizado – Ficha de Inscrição.

3. Número de vagas: 01 (uma).
4. Os candidatos contratados ficarão sujeitos à remunera-

ção correspondente ao padrão inicial da carreira de Médico e 
a Jornada de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a critério 
da Administração;

4.1. Remuneração: J 20: R$ 5.499,09
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado. Se estrangeiro deverá 

comprovar a situação regular e permanente no território nacio-
nal, nos termos e atendidas as exigências contidas na legislação 
federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo – CRM/SP;
8. Residência Médica completa em Cardiologia e/ou Título 

de Especialista em Cardiologia.
9. Não ter sido demitido por justa causa na Administração 

Indireta, demitido a bem do serviço público na Administração 
Direta e/ou reprovado no período de experiência na contrata-
ção regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas nesta, ou 
em qualquer outra Autarquia do Município de São Paulo, nos 
últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do candidato implicará na tácita e integral 
aceitação das condições estabelecidas no presente Comuni-
cado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o interessado deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Residência Médica completa em Cardiologia e/ou Título 

de Especialista em Cardiologia;
14. Por ocasião da assinatura do contrato, o candidato 

deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo Hospital 

Período de Inscrição: 12, 13, 14 de agosto de 2015.
Horário: das 8h30 às 15h30,
Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e 

Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos,
Endereço: Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – 

São Paulo.
2. A inscrição será efetuada pelo interessado ou procurador 

devidamente habilitado, GRATUITAMENTE, mediante o preen-
chimento de formulário padronizado – Ficha de Inscrição.

3. Número de vagas: 01 (uma).
4. Os candidatos contratados ficarão sujeitos à remunera-

ção correspondente ao padrão inicial da carreira de Médico e 
a Jornada de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a critério 
da Administração;

4.1. Remuneração: J 20: R$ 5.499,09
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado. Se estrangeiro deverá 

comprovar a situação regular e permanente no território nacio-
nal, nos termos e atendidas as exigências contidas na legislação 
federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo – CRM/SP;
8. Residência Médica completa em Cardiologia e/ou Título 

de Especialista em Ergometria.
9. Não ter sido demitido por justa causa na Administração 

Indireta, demitido a bem do serviço público na Administração 
Direta e/ou reprovado no período de experiência na contrata-
ção regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas nesta, ou 
em qualquer outra Autarquia do Município de São Paulo, nos 
últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do candidato implicará na tácita e integral 
aceitação das condições estabelecidas no presente Comuni-
cado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o interessado deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Residência Médica completa em Cardiologia e/ou Título 

de Especialista em Ergometria.
14. Por ocasião da assinatura do contrato, o candidato 

deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo Hospital 
do Servidor Público Municipal, sob pena de ser eliminado do 
processo seletivo.

II – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO E 
ENTREVISTA

1. O processo seletivo dos candidatos consistirá em análise 
do Currículo Vitae e entrevista com o Diretor do DAS – Depar-
tamento de Atenção à Saúde ou quem ele designar, sob coorde-
nação da Comissão de Concursos.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 ponto por semes-
tre, que deverá ser comprovada através de registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou declaração em papel 
timbrado com firma reconhecida ou Certidão de Tempo de Ser-
viço expedida por órgão competente (original e cópia).

3. Não serão aceitos protocolos de documentos, devendo 
ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo receptor.

4. Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os 
seguintes critérios, pela ordem, para desempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Para fins de Avaliação da Entrevista serão observa-

dos os seguintes aspectos: 
a) Experiência e interesse compatível com o perfil da 

Unidade e;
b) Disponibilidade de horário para trabalhar compatível 

com as necessidades da Instituição e a respectiva Unidade.
OBSERVAÇÕES:
a) O tempo de experiência profissional concomitantes, não 

serão considerados.
b) É de exclusiva responsabilidade do candidato a apre-

sentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese de 
se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquivados 
em Orgãos Públicos.

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório.

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
dias, contados à partir da homologação do Processo Seletivo, 
serão inutilizados.

III – BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo através de Currículos ficará a cargo 

da Banca Examinadora constituida pela Coordenadora de Se-
ção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e Acesso), do 
Departamento Técnico de Gestão de Talentos com a Assessoria 
da Gerência Técnica de Prática Assistencial do Departamento 
Técnico de Atenção à Saúde.

IV – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente a classificação 

obtida pelo candidato que será integrante da lista final de 
classificação.

1.1. A convocação para a formalização de sua contratação 
será feita através do Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contratação, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato aprovado 
acompanhar a publicação da convocação no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, referentes ao Processo Seletivo. Será 
considerado desistente, o candidato que não comparecer ao 
HSPM, na data, horário e local determinados, munido de toda 
documentação.

2. A contratação do candidato decorrerá da assinatura de 
Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado (12 
meses), com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogativas 
constantes da Lei 10.793 de 21 de dezembro de 1989, não 
gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação dos candidatos, ficará condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3 Cédula de Identidade;
3.4 Registro no Conselho de Classe/SP;
3.5 Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
3.6. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF;
3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa;
3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, telefone 

ou luz);
3.10 Comprovante de escolaridade;
3.11 Certidão de Casamento;
3.12 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 

anos;
3.13 Certidão de Nascimento e Caderneta de Vacinação 

dos filhos menores de 06 anos;

- demonstrativo de pagamento (quando for servidor mu-
nicipal)

1.1. Os procuradores deverão estar munidos de cópia dos 
documentos de seus representantes e dos respectivos documen-
tos de procuração.

2 - No final de cada sessão serão chamados os retardatá-
rios do horário, obedecendo à ordem de classificação.

3 - No final do processo de escolha serão chamados os 
retardatários da escolha, obedecendo à ordem de classificação 
nos moldes do cronograma supra.

4 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
às sessões de escolha, acarretará a imediata disponibilização 
das vagas para chamadas subsequentes de outros candidatos 
aprovados.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 TÍTULOS EXPEDIDOS – NOMEAÇÃO
NOMEANDO, nos termos dos artigos 10 (inciso I) e 15 

(Inciso II) da Lei 8989/79, C/C Artigo 41 da Constituição Federal 
de 1988, com a nova redação dada pelo Artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 19/98 e do estabelecido na Lei nº 11.410/93 
e Lei 16.122 de 15/01/2015, de acordo com o resultado final 
do concurso público realizado, consoante lista de classificação 
apresentada.

PROCESSO 2011-0.080.944-5
COD. 206– Assistente Técnico em Saúde –Técnico de En-

fermagem
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CODIGO NOTA 

FINAL
CLASS.
FINAL

374004908R ADRIANA SANTIAGO DA SILVA 
GUIMARÃES

53736772X 206 52,50 717

374004957T ALESANDRA BATISTA DE 
OLIVEIRA

441407110 206 52,50 718

374008729P PAULA FERNANDA DOS 
SANTOS

360652578 206 52,50 719

374009677Q THAIS TEIXEIRA DE PAULA 463439181 206 52,50 720
374005543T CELINA SERPA DOS SANTOS 10936532X 206 52,50 721
374007352L KATLHEEN SILVA DE ARAUJO 

DOS SANTOS
472168915 206 52,50 722

374006773T GUACIRA BORGES 131909435 206 52,50 723
374007809T MARCOS CARDOSO RIBEIRO 343640168 206 52,50 724
374007275T JULIANA ROSA PEREIRA 344800180 206 52,50 725
374005408N BRENDA APARECIDA SANTOS 

LOPES
48542941X 206 52,50 726

374006487S FABIO JACQUES 7586317 206 52,50 727

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Ensino Médio Completo, 
com curso Técnico e registro no Coren.

Comunicado 046 /2015 – Gerência Técnica de Ingresso, 
Cargos, Salários e Acesso

Dirigido aos candidatos habilitados nos Concursos Públicos 
de Ingresso para provimento de cargos vagos de Agente de 
Apoio (Agente de Suporte de Infra Estrutura e Assistência - 
Copeiro).

Assunto: Escolha de vaga.
A Gerência Técnica de Ingresso Cargos, Salários e Acesso, 

através do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, convo-
ca o candidato habilitado na classificação abaixo mencionada, 
para proceder à escolha de vaga.

A escolha se realizará conforme cronograma abaixo, na Ge-
rência Técnica de Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, sito a Rua 
Castro Alves, 151 – fundos, Liberdade, conforme segue:

Data: 14 /08/2015
Horário: 9:00 hs.
CARGO: Agente de Apoio (Agente de Suporte de Infra Es-

trutura e Assistência - Copeiro)
Total de Vagas: 02

NOME DOCUMENTO CLASS.
ELISETE MOTA VENDERA 204529165 50
CICERA ALVES LOPES 258097425 51

INSTRUÇÕES:
Da Escolha
1. A escolha de vaga se realizará no dia, horário e local 

acima especificados. O candidato será chamado nominalmente 
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação final 
no concurso.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local previsto, 
o candidato deverá apresentar-se com 15 (quinze) minutos de 
antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG).

3. A Escolha de vaga, por procuração será permitida me-
diante a entrega do respectivo Instrumento de Mandato, com 
autorização específica para Escolha de Vaga, com firma reco-
nhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento de 
identidade original do procurador.

4. O candidato que se apresentar após sua chamada, esco-
lherá vaga, por ordem de classificação, após o último candidato 
presente convocado para o horário.

5. Caso o candidato não compareça para escolha de vaga 
no dia e horário mencionado, o mesmo o fará no momento 
de seu comparecimento, na Seção de Apoio Técnico Ingresso, 
Cargos, Salários e Acesso, na Rua Castro Alves, 151 – fundos, 
nos dias subseqüentes, no horário das 8:00 às 16:00hs, tendo o 
prazo máximo para a referida escolha e providências de posse 
até 15 dias corridos a partir da data da Nomeação.

6. A vaga será divulgada na data da escolha.
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO através de CURRÍCULO para PRE-

ENCHIMENTO de VAGAS na CATEGORIA PROFISSIONAL DE 
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO para especialidade de CARDIO-
LOGIA com especialização em ERGOMETRIA.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal – HSPM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
1º, inciso VI e artigo 14 da Lei nº 10.793/89, regulamentado 
pelo Decreto nº 32.908/92, Emenda à Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e Lei nº 13.261/01.

CONSIDERANDO:
- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-

porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde - Médico na especialidade de Cardiologia 
com especialização em Ergometria;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- As disposições contidas nos artigos 1º, inciso VI e ar-
tigo 14 da Lei nº 10793/89, regulamentada pelo Decreto nº 
32908/92, Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo 
e Lei nº 13261/01;

- E, considerando o esgotamento das convocações dos can-
didatos habilitados no concurso público para provimento das 
vagas na categoria profissional de Analista de Saúde - Médico 
na especialidade de Cardiologia com especialização em Ergo-
metria, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estarão abertas as inscrições para candidatos a con-

tratação emergencial , por 12 (doze) meses, para a função de 
Analista de Saúde - Médico na especialidade de Cardiologia 
com especialização em Ergometria.

1049 05543207 ELIENE SILVA DIAS  000000324094954
1050 05082382 RUBIA APARECIDA DOS SANTOS CRUZ  000000296161561
1051 04695933 ELISABETE CRISTIANE FERREIRA ALVES DE CARVALHO  
000000183096125
1052 05530920 MARIA APARECIDA RESENDE  00000017770293X
1053 05652626 LEILA OLIVEIRA DA SILVA  000000429782317
1054 05422817 SARA GOMES BARROS DE FREITAS  000000296088705
1055 05664446 SELMA CRISTINA SILVA MOREIRA  000000146009678
1056 05526833 CAROLINE ANTONIA DA SILVA BANDEIRA  00000035250478X
1057 05429323 ELIANE DE JESUS RIBEIRO SOUZA  000000555016717
1058 05400430 SIMONE ALVES DOS SANTOS  000000145085089
1059 05420075 LUCIMARA DE BRITO LACERDA SANTOS  000000270734909
1060 04759168 YARA LIMA PEREIRA MAGALHAES  000000245824340
1061 05527481 FLAVIA CIBELE XAVIER DA SILVA  000000439720060
1062 05448123 ZILDA FORTUNATA COSTA  000000146722346
1063 05505461 IVANESSA TATHIANE CAMARGO TEIXEIRA  000000289284077
1064 05835577 SHIRLEY APARECIDA RODRIGUES SOUZA ARAUJO  
000000424932751
1065 05334039 THAIS DE SOUZA CAMARGO  000000308623757
1066 04854322 PATRICIA ASHLEY RODRIGUES CARDOSO DOS SANTOS COSTA  
000000412995475
1067 05877180 JOSE PEDRO DA SILVA  000000525743522
1068 05025460 GLEICE CONCEICAO SANTOS  000000422375342
1069 05819296 TANIA APARECIDA DA SILVA  000000188444920
1070 04612612 LUCIANA DA SILVA JOANICO  000000341847069
1071 05178282 KATIA MISLANI DA LUZ OLIVEIRA  000000197849751
1072 05661277 JANETE DOS SANTOS NASCIMENTO  000000158852795
1073 04618173 ZELIA DIAS DE ANDRADE  000000204125698
1074 05685834 LIDIANE RODRIGUES CIRQUEIRA  000000549197643
1075 05186340 SHEILA RIBEIRO FERREIRA FERNANDES  000000219317021
1076 05219361 ADRIANA BONFIM DE ARAUJO  000000251615728
1077 05648076 ELIANA JOSEFA DA SILVA  000000128878113
1078 05804248 NATALICE CHAGAS DE MATOS DOS SANTOS  000000036382433
1079 05747937 GLORIA EDNA CALLENDER  00000008795090X
1080 04697235 VAGNER ALVES DE OLIVEIRA  000000302215906
1081 04915399 EDNEIA DOS SANTOS SANTANA  000000389062315
1082 05234131 ERIKA TRANQUILINO DA SILVA  000000438333184
1083 04819217 MARCIA APARECIDA GUIMARAES  000000165610505
1084 05784000 JOSENILDE SOARES GUEIROS  000000193488036
1085 05351936 SELMA BUENO DO LIVRAMENTO  00000026424753X
1086 04767055 DESIREE STEFANIE DOS SANTOS  000000046532775
1087 04720334 ELISANGELA DOS SANTOS DE SOUZA  000000395734691
1088 05547180 PATRICIA VIANA DOS SANTOS  000000359750473
1089 04715250 PATRICIA SILVA DE AMARANTE  000000232709993
1090 05158885 VANESSA AMARAL PINTO  000000297471466
1091 05396301 ANA MARIA DOLIVEIRA  000000103208276
1092 05612837 KATIA CERQUEIRA DOS SANTOS DINARTE  000000344967347
1093 04611241 EVELIN BATISTA CAETANO  000000336204942
1094 05666155 CLAUDIA REIS SILVA  000000300428091
1095 04875702 ELISANGELADOS SANTOS SANTANA PRADO  000000282409968
1096  JÁ CONVOCADO - LEI 13.398/02
1097 05399254 CRISTIANE DOS SANTOS SIROBABA  000000267838797
1098 05250790 ZIOMAR SOUSA DE JESUS  000000159483335
1099 05226910 FERNANDA SANTANA DE OLIVEIRA  000000279309272
1100 05643406 NATALIA SADERIO DOS SANTOS  00000032170860X
1101 05702496 MARCELLE PATROCINIO DE JESUS OLIVEIRA  000000469326554
1102 05506220 SILVIA DOS SANTOS SILVA SERAFIM  000000131195013
1103 04652258 MUNIQUE ALVES DE SOUZA E SILVA  000000243249445
1104 05186773 DENISE DE OLIVEIRA MOURA  00000049388273X
1105 05579708 CAMILA CESAR REZENDE  000000472548864
1106 04637712 ELISANGELA FERNANDA DE SOUSA  000000321135386
1107 05221870 CRISTIANE LIMA DE JEUS  000000238461518
1108 05719224 KARLA FICIANA DE CARVALHO FONSECA  000000282371709
1109 04729331 CRISTINA DOS SANTOS FONTES  000000443147619
1110 04926951 JOYCE PEDREIRA DE ASSIS  00000033950111X
1111 05276772 CRISTIANE ARAUJO FRANCA  000000292071176
1112 05028515 GABRIELA DOS SANTOS MARCELINO MAGALHAES  
000000350474631
1113 05634806 FABRICIA PIRES BELA  000000413166806
1114 05799015 FABIANA CRISTINA TARDELLI  000000299192210
1115 05585082 CAMILA ROBERTA VITORINO  000000308501482
1116 04783514 IVONILDA DE JESUS SILVA CARDOSO  000000209915882
1117 05356962 EUNICE JESUS DE FREITAS SANTOS  000000092214800
1118 05459354 JOYCE LEAL GONCALVES  000000408135256
1119 05449170 ELAINE CRISTINA PEREIRA  00000021134638X
1120 04969154 IONE MIRANDA LEAO  000000251034008
1121 04933052 CONCEICAO DE MARIA SILVA  000000206160847
1122 05237840 ELINEIDE ALVES DOS SANTOS  000000476816518
1123 05181755 LIDIANE DA SILVA MOREIRA  000000345862971
1124 05215714 VALERIA IZIDORO  000000212775091
1125 04844874 VANIA CRISTINA NUNES DOS SANTOS  000000331911863
1126 05108551 SONIA GOMES DE BRITO  000000019517150
1127 05526728 MARIANA MAIA DE OLIVEIRA  000000410181651
1128 05979811 FELIPE VALENTIM BONIFACIO  000000350653239
1129 05781795 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS STERCHELE  000000122581775
1130 05381983 ROBERTA DOS SANTOS  000000270233647
1131 04633580 ELAINE BARBOSA DA SILVA BORGES  000000204124086
1132 04879660 TATIANE DE JESUS COUTO DE SOUZA  000000304953787
1133 05451205 ROSIMEIRE FRANCISCO SOARES GOMES  000000166351015
1134 04799747 SIBELE SILVA KLEIN  000000568930198
1135 05580544 EMILIA JESUS DOS SANTOS  000000559975685
1136 05525764 GISELE DA SILVA SOUSA  000000016402579
1137 04791223 PRISCILA DOS SANTOS MENEZES  000000479990025
1138 04836804 DAMIANA MATIAS LINS  000000392999298
1139 04753208 JUCENI MARTINS SANTANA SILVA  000000180385549
1140 05445515 ROSANGELA BATISTA DOS SANTOS  000000326636262
1141 05122732 SANDRA HORACIO  000000182511698
1142 04635345 FABIANA GUEDES DOS SANTOS  000000345366700
1143 05571685 GLAUCIA ANDRADE DA SILVA  000000427271125
1144 05919584 IARA DOMINGOS DOS SANTOS  000000444872394
1145 04788230 ROBERTO PEREIRA DE SOUZA  000000144587968
1146 05803608 CAROLINA CESAR PASCHOAL  000000410018090
1147 05693535 ADRIANA BRANDAO DA SILVA  000000299685925
1148 05085187 GISLEI JARDIM DOS SANTOS  000000539168555
1149 05627222 ANA IZABEL PALHETA GONCALVES  000000001905489
1150 05589118 CAMILA ROSSI DA SILVA RODRIGUES  000000248932950

Os candidatos acima convocados deverão comparecer ao 
Auditório da CONAE 2, sito à Avenida Angélica, 2606, Consola-
ção - CEP 01228-200 - São Paulo / SP, de acordo com o seguinte 
cronograma:

PROF.ED.INF.E ENS.FUND.I
27/08/2015

08:00 às 09:00 3347 a 3394
09:00 às 10:00 3395 a 3441
10:00 às 11:00 3442 a 3486
11:00 às 12:00 3487 a 3532
13:00 às 14:00 3533 a 3580
14:00 às 15:00 3581 a 3627
15:00 às 16:00 3628 a 3676
16:00 às 17:00 3678 a 3729
17:00 às 17:30 Retardatários do dia

28/08/2015
08:00 às 09:00 3730 a 3780
09:00 às 10:00 3781 a 3827
10:00 às 11:00 3828 a 3875
11:00 às 12:00 3876 a 3922
13:00 às 14:00 3923 a 3962
14:00 às 15:00 1006 a 1049 LEI 15.939/13 
15:00 às 16:00 1050 a 1094 LEI 15.939/13 
16:00 às 17:00 1095 a 1150 LEI 15.939/13 
17:00 às 17:30 Retardatários do dia

OBSERVAÇÕES:
1 - Os interessados ou seus procuradores habilitados para 

tal deverão comparecer no local e horário acima indicado, mu-
nidos dos seguintes documentos:

- cédula de identidade
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